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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS 




PORTARIA
Nº
556
/
2020
-
JFACGP (11.03.04)



Nº do Protocolo: 23225.001742/2020-75

Juiz de Fora-MG,
21 de Setembro de 2020

PORTARIA N° 239/2020 - IF SUDESTE MG/JF, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020.

Reconduz os servidores abaixo relacionados para as funções de coordenador e vice-coordenador.

O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais - Campus
Juiz de Fora, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Portaria Nº 502, de 17 de maio de 2013,
publicada no DOU de 21 de maio de 2013, e observada a Portaria-R N° 206, de 29 de março de 2010, que trata da
delegação de competência aos Diretores Gerais dos campus, publicada no DOU de 07 de abril de 2010,

RESOLVE:

Art. 1° - RECONDUZIR, com vigência até 31/12/2020, o mandato dos servidores Cláudio Paiva Silva e Vivian
Gemiliano Pinto, respectivamente, como coordenador (FCC) e vice coordenador do Curso de Edificações em virtude
da Pandemia do COVID -19 e da suspensão das atividades presenciais.
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